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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2007/2008 – TERMO ADITIVO Nº 01/2008
TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que entre si ajustam, de um lado a FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO MARANHÃO, e do outro lado a FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seus Presidentes, infra-assinados, todos devidamente autorizados pelos respectivos órgãos competentes, na forma que abaixo se declara:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O § 1º da  CLÁUSULA TERCEIRA da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO celebrada entre as partes antes qualificadas, em 19 de dezembro de 2007, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – PISO SALARIAL 

...
& 1º - Para os empregados de Empresas instaladas em São Luis, Capital do Estado do Maranhão, inorganizadas em Sindicato, fica estabelecido que a partir de 1º de março de 2008 o menor Salário a ser pago é de R$ 456,50 (Quatrocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica ratificadas todas as demais Cláusulas e condições da Convenção ora aditada.
E, por estarem as partes  justas e acertadas, assinam o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho, em  03(três)  vias de igual forma e teor. 
São Luís(MA), 01 de Abril 2008
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO MARANHÃO

JOSÉ ARTEIRO DA SILVA

Presidente
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO DO ESTADO DO MARANHÃO
JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES FILHO 
Presidente
� EMBED Package  ���
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